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ELECTRA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME n.º 04.518.259/0001-80 | NIRE 41300316651

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da ELECTRA COMERCIALIZADORA 
DE ENERGIA S.A. (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada de forma presencial às 
11:00 (onze) horas do dia 10 de julho de 2025 na sede da Companhia, 
localizada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Doutor Brasí-
lio Vicente de Castro, nº 111, 6º andar, Sala 602, Campo Comprido, CEP 
81.200-526, para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
a) Outorga de garantias, pela Companhia, em operação de emissão de 
dívida da Electra Hydra Participações Societárias S.A.
Aviso aos Acionistas: Os documentos pertinentes às matérias a serem 
deliberadas na Assembleia ora convocada, serão devidamente apresen-
tados aos acionistas durante a realização da Assembleia e, ainda, encon-
tram-se disponíveis aos acionistas na sede da Companhia. O acionista 
poderá ser representado na Assembleia por procurador constituído há 
menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou 
advogado, nos termos do artigo 126, parágrafo 1° da Lei nº 6.404/1976. 

Curitiba/PR, 2 de julho de 2025.
FRANKLIN KELLY MIGUEL

 Diretor Presidente

CBA Energia Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.756.038/0001-40 – NIRE 41.300.322.031 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de maio de 2025
1. Data, Horário e Local: Realizada em 12 de maio de 2025, às 09:00 horas, na sede social 
da CBA Energia Participações S.A., localizada na cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
na Rodovia dos Minérios, nº 1303, Taboão, CEP 82130-570. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, conforme o disposto no art. 124, § 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social, 
incluindo os acionistas titulares da totalidade das Ações Preferenciais classe B para os fins 
do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa Dirigente: Presidida pelo Sr. Rogério Pereira 
Jorge (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. Renato Maia Lopes (“Secretário”). 4. Ordem do 
Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) reeleição dos membros 
atuais da Diretoria para novo mandato; e (ii) ratificar a não fixação de remuneração à diretoria 
para o exercício social em curso. 5. Deliberações: Colocados em discussão os assuntos 
constantes da ordem do dia, as acionistas da Companhia deliberam, sem ressalvas ou restri-
ções, por unanimidade de votos, o seguinte: (i) Aprovar, nos termos do artigo 18 do Estatuto 
Social da Companhia, a reeleição dos membros da diretoria atual para o mandato de 2 (dois) 
anos, contados a partir da presente data, permanecendo no cargo até a Assembleia Geral 
que delibere pela (re)eleição da diretoria para novo mandato, nos seguintes termos: (a) Sr. 
Rogério Pereira Jorge, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº 25.926.376-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 286.628.278-70, com endereço 
comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, Cidade 
Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-900, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; e 
(b) Luis Alexandre Catussi Paschoalotto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade R.G. nº 35.038.293-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 322.988.148-64, 
com endereço comercial na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 2º andar, São Paulo/SP, CEP 
05425-070, para o cargo de Diretor Financeiro da Companhia. Os diretores ora reeleitos são 
investidos em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, os quais 
seguem em anexo à presente ata (Anexo I) e que são lavrados no Livro de Registro de Atas 
de Reunião da Diretoria, ficando arquivados na sede social da Companhia. (ii) Ratifica-se a 
deliberação tomada na assembleia geral ordinária de 27 de março de 2025, cuja ata encontra-se 
arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 20251852130, na sessão de 14 
de abril de 2025, consignando a não fixação da remuneração global aos diretores ora eleitos 
da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025, tendo em 
vista suas renúncias a tal benefício. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente deu por encerrada a presente Assembleia Geral, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Presidente: Rogério Pereira Jorge. Secretário: 
Renato Maia Lopes. Acionistas Presentes: Companhia Brasileira de Alumínio, representada por 
seus Diretores: Rogério Pereira Jorge e Renato Maia Lopes; e Auren Energia S.A., representada 
por seus Diretores: Mario Antonio Bertoncini e Daniel Marrocos Camposilvan. Curitiba/PR, 12 
de maio de 2025. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Mesa: 
Rogério Pereira Jorge – Presidente; Renato Maia Lopes – Secretário. Junta Comercial do 
Estado do Paraná. Certifico o registro em 28/06/2025, 07:31 horas, sob nº 20253149975. 
Protocolo: 253149975 de 27/06/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secretário Geral.
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